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A Empresa Bandeirante de Energia S.A. solicita uma vaga para o seu representante, o Sr. Claudio Coeto, na Audiência Pública nº 007/1998 que será realizada no dia 10 de fevereiro de 1999.

SUGESTÕES SOBRE A PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE ESTABELECE AS CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

· parágrafo 1º do artigo 3º que classifica como Iluminação Pública também a iluminação de monumentos, fachadas, obras de arte de valor histórico cultural ou ambiental e fontes luminosas  está em desacordo com a conceituação do serviço de Iluminação Pública, mencionada no artigo 2º, por não se tratar de iluminação de logradouros públicos. Portanto, o citado parágrafo deverá ser eliminado.

· Incluir no artigo 7º, a cobrança das perdas do circuito de Iluminação Pública quando   o mesmo for exclusivo da Prefeitura, através de um parágrafo conforme segue: “ Quando tratar-se de circuito exclusivo de Iluminação Pública, de propriedade do Município, será também incluído, para fins de faturamento, além da carga dos equipamentos auxiliares citados no caput deste artigo, as perdas do referido circuito”.

· Com a inclusão na conceituação do serviço de Iluminação Pública dos logradouros públicos que necessitam de iluminação permanente no período diurno (túneis e passagens subterrâneas), portanto 24 horas por dia, deverá ser acrescentado no parágrafo único do artigo 58 da Portaria 466/97 o número de 720 (setecentos e vinte) horas a ser considerado como tempo de consumo de energia elétrica mensal para esses casos. 
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